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1.º TERMO ADITIVO AO COMUNICADO 

UNIFEBE n.o 03/2026 

 

A Reitora do Centro Universitário da Fundação Educacional de Brusque – UNIFEBE, 
mantido pela Fundação Educacional de Brusque – FEBE, com sede na Rua 
Vendelino Maffezzolli, n.º 333, Bairro Santa Terezinha, Município de Brusque/SC, 
CEP 88352-360, Fone/Fax n.º (47) 3211-7000, home page 
https://www.unifebe.edu.br/site/residencia-medica/, considerando a legislação em 
vigor, do disposto no inciso XXII do artigo 22 do Estatuto da UNIFEBE, do Termo de 
Adesão com a Associação Catarinense de Medicina (ACM), firmado em 20/8/2025, 
do Edital UNIFEBE n.º 32/2025, de 15/9/2025, bem como a decisão de antecipação 
da tutela recursal proferida nos Autos do Agravo de Instrumento n.º 5003627-
64.2026.4.04.0000, com efeitos no Mandado de Segurança n.º 5076960-
26.2025.4.04.7100/RS, em favor de Mateus Alan Marasca, cuja nota na Etapa 1, por 
consequência, foi alterada por meio do Edital Extraordinário n.º 30/2026, de 
10/4/2026, da PROVA AMB, AMRIGS, ACM E AMMS 01/2025, faz saber, por meio 
do presente Termo Aditivo, que o COMUNICADO UNIFEBE n.º 03/2026, de 
4/2/2026, fica alterado, de acordo com o item seguinte: 

 

1. O item 5 do COMUNICADO UNIFEBE n.º 03/2026, de 4/2/2026, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:   

 
5. Lista dos candidatos aprovados no Programa de Residência em 

Anestesiologia, por ordem de classificação:  
 

Classificação Nome do Candidato 
Nota Etapa 

1 
(0 a 10) 

Nota Etapa 
2 

(0 a 10) 

Nota 
Etapa 

3 
(0 a 
10) 

Média 
Final 
(0 a 
10) 

1 
João Victor Machado Hansen de 

Souza 
6,30 7,19 7,70 6,71 

2  Mateus Alan Marasca 7,26 5,29 7,37 6,69 

3 João Henrique Mayer Saucedo 7,20 5,06 7,00 6,54 

4 Maria Eduarda de Almeida Coelho 6,60 6,75 5,20 6,51 

5 Laíse Rohde Sorato 6,60 5,75 8,10 6,50 

6 Marcos Vinícius Brito Felix 7,30 4,94 6,40 6,50 

7 Diego Diniz 6,70 5,25 7,70 6,37 

8 Laís De Castro Gonçalves 7,00 4,50 8,00 6,35 

9 Gabryel Carlos Pereira Bruse 6,50 5,75 7,20 6,35 

10 Vinicius De Novais Carvalho 7,10 4,50 7,40 6,35 

11 Caio Rodrigues 6,40 5,88 7,20 6,32 
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12 Bruno Chaves Monteiro 6,10 6,06 8,10 6,29 

13 Bruno Edgar Picolli 6,00 6,13 8,50 6,29 

14 Vinícius Matioski Lara 6,80 5,63 5,10 6,28 

15 Josiele da Silva Mozzaquatro 6,30 5,94 7,00 6,26 

16 Luiza Rei Oliveira 6,60 4,63 8,80 6,23 

17 Eduardo Fabian Rigo 6,70 4,81 7,40 6,20 

18 Maria Eduarda Borges Goedert 6,10 5,94 6,00 6,04 

19 Uhane Letícia Freitas Moreira Lima 6,70 4,75 5,20 5,97 

20 Bruna Alves Lara 5,40 6,00 8,50 5,89 

21 Rafael Furlanetto 6,80 4,38 4,50 5,84 

22 Mikaeli Minatti 5,60 6,13 5,90 5,79 

23 Marine Alage Granemann 6,10 5,63 4,30 5,78 

24 Amanda Arruda Fabre 6,20 6,00 2,40 5,76 

25 Isabella Sliva 6,60 4,31 5,00 5,75 

26 Raquel Fontana Salvador 6,10 4,13 7,90 5,69 

27 Lucas Farias Lima 6,40 4,25 5,10 5,63 

28 Amanda Paula Pierezan Buffon 5,40 5,44 7,50 5,62 

29 Julia Spiguel Deina 5,50 6,44 3,80 5,61 

30 Luiza Correia Rauta 5,60 4,69 8,30 5,60 

31 Francisco Lucas Queiroz Barros 6,30 4,69 4,00 5,59 

32 Gabriel Lago Bicudo 6,20 4,00 6,10 5,53 

33 Anderson Carlos Bernal da Silva 5,70 5,06 2,40 5,18 

34 Rafael Lopes Lourencao 5,70 4,38 4,00 5,13 

35 Gabriel Victor Gollo Diel 5,60 4,63 3,40 5,09 

36 Lieslherita Poliana Cunico 5,10 5,00 4,70 5,03 

 
2. O presente termo aditivo tem por objetivo o cumprimento da decisão judicial 
referida no preâmbulo, de modo que nenhum prejuízo advirá aos candidatos 
originalmente classificados nas 3 (três) primeiras posições. 
 
3. As demais disposições do COMUNICADO UNIFEBE n.º 03/2026, de 4/2/2026, 
permanecem inalteradas.  
   
4. Mais informações podem ser obtidas por meio do e-mail: 
secretariacoreme@unifebe.edu.br. 

 
Brusque, 17 de abril de 2026. 

 
 

Prof.ª ROSEMARI GLATZ 
Reitora 

 
 

Publicado na UNIFEBE em 17 de abril de 2026. 
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